1ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 2ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 10ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 18.02.2020


- PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL 09/2020 DE AUTORIA COLETIVA. 

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Em primeira discussão o Proposta de Emenda Constitucional nº09/2020.
Solicito ao Deputado Jair Montes para conceder o parecer pela Comissão de Constituição e Justiça e demais Comissões pertinentes.

O SR. LAZINHO DA FETAGRO – Esse é qual, Senhor Presidente?

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – É uma Proposta de Emenda a Constituição.

O SR. JAIR MONTES – É uma Proposta de Emenda a Constituição, “Dá nova redação ao § 3º do artigo 34 da Constituição Estadual”. É de autoria coletiva dos Deputados de Rondônia. E meu parecer é um parecer favorável a essa Proposta de Emenda a Constituição.

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Em discussão e votação o parecer do Deputado Jair Montes. Não havendo discussão, os deputados favoráveis permaneçam como estão, os contrários que se manifestem. Aprovado.

